
 

 

 

 

Resolução nº 001/2019 

 

Estabelece Calendário de Feriados do exercício de 2019. 

 

Ari José Galeski, Prefeito Municipal de Timbó Grande e Presidente   da AMARP – 

Associação dos Municípios do Alto Vale do Rio do Peixe, de acordo com as suas atribuições, 

 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º   Fixar o Calendário de Feriados da AMARP – Associação dos Municípios do Alto 

Vale do Rio do Peixe, para o exercício se 2019, que será o abaixo apresentado: 

 

01 de março de 2019 – Sexta Feira – Feriado dia do Município de Videira.  

04 de março de 2019 – Segunda Feira Carnaval, Ponto facultativo. 

05 de março de 2019 – Terça Feira  Carnaval, feriado Nacional. 

06 de março de 2019 – Quarta Feira Carnaval, Ponto facultativo período matutino. 

18 de abril de 2019 – Quinta feira Santa, Ponto facultativo período vespertino. 

19 de abril de 2019 –  Sexta  Feira – Feriado Nacional Sexta Feira Santa. 

01 de maio de 2019 – Quarta Feira. Feriado Nacional dia do Trabalho. 

20 de junho 2019 – Quinta Feira, feriado Nacional de Corpus Christi. 

21 de junho de 2019 – Sexta Feira -  Ponto facultativo. 

28 de outubro de 2019 – Segunda Feira, dia do Funcionário Público ponto facultativo. 

15 de novembro de 2019 – Sexta Feira, feriado Proclamação da República. 

 

Artigo 2º   Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação e publicação. 

 

 

Videira, 04 de Janeiro de 2019 

 

 

 

 

Ari José Galeski 
Prefeito do Município de Timbó Grande  

Presidente da AMARP 

 


